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LEI COMPLEMENTAR N° 310, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a limpeza de terrenos particulares 
baldios, casas e construções abandonadas ou 
desocupadas localizadas no perímetro urbano.

CONSIDERANDO o que determina a Lei Orgânica do Município de Espírito Santo 
do Turvo nos seus artigos 51, parágrafo único, II, I I I  e IV;

CONSIDERANDO, o previsto na Lei Complementar Municipal n° 135, de 08 
denovembro de 2006, artigos 112 a 115 e a nacessidade de sua complementação;

LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I o. Além daquelas decorrentes da lei constitui obrigação dos proprietários 
e/ou possuidores, a qualquer título, de imóveis locaiizados no perímetro urbano:

I  - Manter limpos, capinados ou roçados, a critério da Administração Municipal:
a) terrenos públicos e particulares baldios;
b) terrenos públicos e particulares com construções inacabadas ou abandonadas;
c) os quintais de prédios públicos, particulares e/ou empresariais em uso, 
desocupados ou abandonados.

I I  - O prazo para a execução do serviço será de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data do recebimento da notificação, sob pena de cobrança 
de multa prevista no artigo 3o e demais providências administrativas e judiciais 
cabíveis ao caso.

Parágrafo Primeiro. Caso o servidor público que esteja realizando a 
fiscaiização seja impedido de acessar a área interna do imóvel impedindo-o de 
constatar a real situação do imóvel, poderá ser realizada a entrada compulsória, 
podendo ser acionada inclusive a forma policial.

Parágrafo Segundo. O prazo citado no inciso II do art. I o será improrrogável.

Art. 2o. A Prefeitura Municipal, por meio da Diretoria Municipal de Serviços 
Urbanos juntamente com os serviços de fiscalização municipais deverão 
executar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados do fim do 
prazo para cumprimento da notificação expedida, por meios próprios ou através
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